
 

LEI Nº 5.213, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

“Altera o Artigo 1º da Lei 4.983, de 
18 de dezembro de 2012.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Artigo 1º) O Artigo 1º da Lei 4.983, de 18 de dezembro de 2012 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

  “Art. 1º) Fica o Poder Executivo autorizado a repassar 

recursos financeiros, sob forma de Subvenção Social à entidade 

Educandário Nossa Senhora de Aparecida, e Auxílio à entidade 

SEPIN, conforme artigo 2º desta Lei.” 

 
Artigo 2º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 19 de dezembro de 2013. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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